PROJETO DE LEI Nº 
304
,  DE 2005

Declara de Utilidade Pública a entidade que especifica

        A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

       Artigo 1º - É declarada de Utilidade Pública a “Associação Beneficente Triângulo da Paz”, também designada ASBETRIP,  fundada em 19/04/02, na cidade de Campinas.

        Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

          A Associação Beneficente Triângulo da Paz – ASBETRIP, com sede à  Rua Rosa Agritelli Cipriano, nº 63 – Jardim Monte Cristo – Cep: 13.051-004 – tel: (19) 3228.4718, na cidade de Campinas, solicita-nos Declaração de Utilidade Pública.
         Trata-se de uma Associação que tem por objetivos beneficiar e promover a Assistência Social às crianças, jovens, adultos e idosos necessitados, provendo, estimulando e apoiando o intercâmbio de experiências de outras entidades que se preocupam com o ser humano; contratar empresas ou elementos especializados nas áreas de saúde, educação e cultura; patrocinar e promover cursos, palestras, conferências, seminários que responde ao interesse da população de todas as idades.
Sala das Sessões, em 17/5/2005

a) Célia Leão - PSDB
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